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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0920/2024. 

 

Rio de Janeiro, 18 de março de 2024. 

 

Processo nº: 0800885-15.2024.8.19.0008. 

Autora:  

 

Trata-se de demanda judicial com pleito de belimumabe (Benlysta®). 

Acostado em Num. 99061889 - Pág. 1 a 4 consta o PARECER 

TÉCNICO/SJ/NATJUS Nº 0189/2024, elaborado em 30 de janeiro de 2024, no qual foram 

esclarecidos os aspectos relativos às legislações vigentes; ao quadro clínico da Autora – Lúpus 

eritematoso disseminado; à indicação e à disponibilização, no âmbito do SUS do medicamento 

belimumabe. 

Todavia, cumpre destacar que, após a emissão do parecer técnico 

supramencionado, não foi anexado nenhum outro documento médico aos autos processuais.  

Dessa forma, reiteram-se as informações já prestadas no PARECER 

TÉCNICO/SJ/NATJUS Nº 0189/2024, elaborado em 30 de janeiro de 2024. 

Encaminha-se à 3ª Vara Cível da Comarca de Belford Roxo do Estado do Rio de 

Janeiro, o processo supracitado em retorno, para ciência. 
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